
 
 
 

ERRATA 
 
Na publicação do DOM – Diário Oficial do Município: do dia 29 de maio de 
2026, Edição de nº 1023, Referente ao extrato de Contrato 199/2026. Onde 
se lê: Valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), conforme 
detalhamento da proposta a seguir: 

DETALHAMENTO DAS DESPESAS CONFORME PRECONIZA A LEI 14.133/2021, NO ART. 
94, § 2º. 

Alimentação (20 pessoas) R$ 2.000,00 

Transporte R$ 10.500,00 

Hospedagem (20 pessoas) R$ 4.000,00 

Técnico de Áudio Monitor R$ 650,00 

Técnico de Áudio P.A R$ 650,00 

Técnico de Iluminação R$ 500,00 

Roadie (3) R$ 1.200,00 

Produtor de Palco (2) R$ 2.000,00 

Produtor Artístico R$ 1.000,00 

Maquiadora R$ 500,00 

Dançarinos (4) R$ 2.000,00 

Fotógrafo R$ 500,00 

Tecladista R$ 1.500,00 

Baterista R$ 1.500,00 

Guitarrista R$ 1.500,00 

Baixista R$ 1.500,00 

Percussionista (2) R$ 3.000,00 



Cantora R$ 26.000,00 

Custos Gerais – 20% Produtora R$ 12.000,00 

Custos Gerais – 80% Artista R$ 60.000,00 

Total Geral R$ 72.000,00 

 

Leia-se:  
Valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme detalhamento da 
proposta a seguir: 

 

 

 
 


